
REQUERIMENTO Nº              , DE 2019. 

(Da Sra. Dep. Bia Cavassa) 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública para debate e aprimoramento 

do projeto de Lei n° 9950/2018, Lei do 

Pantanal. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art.117 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debate e 

aprimoramento do projeto de Lei n° 9950/2018, Lei do Pantanal. 

CONVIDADOS 

- EMBRAPA PANTANAL, na pessoa do seu Gerente Geral 

Jorge Antônio Ferreira de Lara ou seu representante; 

- Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – 

IMASUL, na pessoa do seu Diretor Presidente Ricardo Eboli ou seu 

representante. 

- Secretaria de Meio Ambiente do Mato Grosso – SEMA, na 

pessoa do seu Secretário Eduardo Costa Taveira ou seu 

representante. 

- Federação da Agricultura e Pecuária de Mato Grosso do 

Sul – FAMASUL, na pessoa do seu presidente Sr. Mauricio Koji Saito ou seu 

representante; 

- Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Mato 

Grosso, na pessoa do seu presidente Sr. Normando Corral ou seu representante; 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

O Pantanal é um bioma que abrange quase 2% do território 

brasileiro, com uma área total de cerca de 250 mil km². É conhecido por ser a 

maior área inundável do planeta e ocupa parte dos estados do Mato Grosso e 

Mato Grosso do Sul, além de parte dos territórios da Bolívia e do Paraguai. 

Por reunir espécies encontradas em todas as outras regiões 

e também por apresentar diferentes paisagens que ora se assemelham à 

Amazônia, ora se assemelham à Caatinga e ora lembram em muito o cerrado, 

essa região também é conhecida como Complexo do Pantanal. 

As águas da planície do Pantanal seguem diretamente para 

o rio Paraguai, que possui uma bacia hidrográfica com altitudes pouco elevadas, 

não ultrapassando os 100 metros de altura em nenhum de seus pontos. 

Os rios que abastecem o Pantanal, por outro lado, são 

provenientes de regiões bem altas e, por isso, as águas acumulam-se facilmente, 

transformando o Pantanal em uma grande planície de inundação, principalmente 

no período chuvoso. 

A sua flora é composta por mais de 1500 tipos de vegetação 

distintos. Como já dissemos, sua cobertura vegetal apresenta diversos tipos de 

fisionomias que lembram diversas outras paisagens brasileiras. Existem plantas 

hidrófilas e xerófilas, além de buritis, gramíneas e vários outros tipos de plantas. 

É muito difícil definir o Pantanal como um todo em uma foto ou imagem em razão 

de sua pluralidade. 

A fauna é bastante rica e diversificada. Na verdade, é 

considerada a zona com maior concentração de animais por quilômetro 

quadrado das Américas. No total, existem quase 700 tipos de aves, 280 espécies 

de peixes, 1300 espécies de borboleta, 80 tipos de mamíferos e 50 tipos de 

répteis. 

O Pantanal é uma das zonas mais ricas biologicamente, 

além de ser um dos locais mais belos e preservado do mundo, devido a 

existência do Homem Pantaneiro, que produz sem degradar o Bioma. 



 

Neste sentido e como Pantaneira que sou, não poderia 

deixar de propor a realização de um amplo debate com os seguimentos 

interessados no BIOMA PANTANAL, sejam eles ligados a preservação, a 

produção ou a pesquisa, para assim produzirmos uma Legislação que atenda a 

realidade do povo Pantaneiro que vive no Pantanal a mais de 250 anos, 

produzindo e preservando.  

Dito isto está parlamentar, requer a realização de audiência 

pública para debate e aprimoramento do Projeto de Lei n° 9950/2018, Lei do 

Pantanal. 

 

Sala das Sessões, em     de abril de 2019. 

 
 
 
 
 

BIA CAVASSA 
Deputada Federal  

PSDB/MS 


